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PENAL E PROCESSUAL PENAL – Crime contra a vida. Lesão 
corporal.  Materialidade  e  autoria  delitiva  devidamente 
comprovadas.  Condenação.  Irresignação  defensiva.  Excludente 
de ilicitude. Legítima defesa. Improcedência. Reconhecimento do 
privilégio.  Requisitos  não  preenchidos.  Impossibilidade.  Erro 
material. Equívoco matemático. Prejuízo experimentado pelo réu. 
Correção ex-officio. Necessidade.

− Mantém-se  a  condenação  quando  o  conjunto  probatório  
apresenta materialidade e autoria incontroversas.

− Entende-se  em  legítima  defesa  quem,  usando  
moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão,  
atual ou iminente, a direito seu ou de outrem, conforme art. 25 do  
Código Penal. Assim é que, não há nada nos autos que possa  
comprovar  que  a  vítima  tenha  agido  de  forma  a  
incitar/potencializar eventual atitude de defesa do apelante.

− Não existindo nos autos elementos que comprovem ter sido  
o crime praticado por motivo de relevante valor moral ou social,  
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta  
provocação da ofendida,  não há como reconhecer  a causa de  
diminuição de pena prevista no § 4º do art. 129 do Código Penal. 

− A  constatação  de  erro  material,  diante  do  amplo  efeito  
devolutivo  da apelação e  por  ensejar  em evidente  melhora na  
condição jurídica do apenado, deve ser enfrentado de ofício pelo  
Tribunal, a fim de garantir ao recorrente a concessão dos favores  
legais de que é merecedor.

− Havendo erro matemático no cálculo da pena, em prejuízo  
do réu, a sua correção é medida que se impõe.
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VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 

partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e, em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  José  Wellington 
Lira da Nóbrega (f. 203 – Vol. I), em face da sentença proferida pela juíza da 2ª Vara 
Mista da Comarca de Ingá/PB, que o condenou pela prática do delito descrito no art.  
129, § 1º, inciso III e § 2º, inciso IV do Código Penal1 (CP), fixando-lhe pena de 3 (três) 
anos e 5 (cinco) meses de reclusão, a serem cumpridos em regime aberto (fs. 195/198 
– Vol. I).

Quanto aos fatos, narra a exordial acusatória  que no dia 20 de 
abril de 2008, por volta das 11:00hrs, insatisfeito com o rompimento do relacionamento 
e prevalecendo-se das relações domésticas, o apelante ofendeu a integridade corporal 
de Cláudia Tavares Silva Nóbrega (fs. 02/04).

Em  suas  razões,  a  i.  Defesa  pleiteia  a  absolvição  pelo 
reconhecimento da excludente de ilicitude de legítima defesa ou, alternativamente, o  
reconhecimento  do  privilégio  previsto  no  artigo  129  §  4º  do  Código  Penal  e  a 
consequente diminuição da pena (fs. 204/208 – Vol. I).

O Ministério Público posiciona-se pela manutenção da sentença 
tal como proferida (fs. 213/215 – Vol. II).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso (fs. 219/222).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço do recurso de apelação, porquanto próprio, tempestivo e 
regularmente  processado,  estando  presentes,  assim,  os  pressupostos  para  sua 

1 Código Penal - Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 1º Se resulta:
[…];
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
[…];
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2° Se resulta:
[…];
IV - deformidade permanente;
[…];
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
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admissão.

Como relatado, resume-se a questão à análise da possibilidade 
de absolvição pela excludente de ilicitude da legítima defesa e o reconhecimento da 
causa de diminuição da pena prevista no artigo 129 § 4º2 do Código Penal.

O recurso deve ser desprovido.

DA MATERIALIADADE

A  materialidade  dos  fatos  encontra-se  positivada  através  do 
Laudo Traumatológico (Ferimento ou Ofensa Física) (f. 16 – Vol. I), Laudo de Exame de 
Corpo de Delito (f. 17 – Vol. I), Relatório de Ocorrência Policial Militar (f. 18 – Vol. I),  
bem como pelas demais provas orais colhidas ao longo da instrução processual.

DA AUTORIA

De igual modo, a autoria resta comprovada pela confissão do réu 
que, qualificado e interrogado em Juízo, sob o crivo do contraditório (fs. 92/93 – Vol. I), 
admitiu ter lesionado sua companheira.  

DA LEGÍTIMA DEFESA

Não prospera,  entretanto,  a  alegação defensiva  de que teria  o 
apelante agido em legítima defesa.

Isso porque, não há nada nos autos que possa comprovar que a 
vítima,  tenha  agido  de  forma  a  incitar/potencializar  eventual  atitude  de  defesa  do 
apelante.  Certo  é  que  os  entreveros  anteriormente  ocorridos,  seja  por  ciúmes  ou 
qualquer outra razão, não se confundem e não justificam a atitude violenta levada a 
efeito.

Dispõe o art. 25 do Código Penal:

CP  -  Art.  25  -  Entende-se  em  legítima  defesa  quem,  usando 
moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual 
ou  iminente,  a  direito  seu ou  de  outrem.(Redação  dada  pela  Lei  nº 
7.209, de 11.7.1984)

Extrai-se, pois, do dispositivo os elementos para configuração da 
legítima defesa, quais sejam: a) agressão a direito próprio ou alheio; b) injustiça da 
agressão; c) atualidade ou iminência da agressão; d) repulsa pelos meios necessários; 
e) moderação no uso destes meios; f) consciência da necessidade de defesa.

A propósito do tema, leciona Cezar Roberto Bitencourt3, in verbis:
2 Código Penal – Art. 129

[…];
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o 
domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a 
pena de um sexto a um terço. 

3 Tratado de Direito Penal : parte geral 1 - Cezar Roberto Bitencourt – 15ª ed. Rev., atual. e ampl. - São 
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[…] “Na definição do Código Penal brasileiro, “entende-se em legítima 
defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele 
injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem” (art. 25). 
Welzel definia a legítima defesa como “aquela requerida para repelir de 
si  ou  de  outrem  uma  agressão  atual  e  ilegítima.  Seu  pensamento 
fundamental é que o direito não tem por que ceder ante o injusto”4.

A legítima defesa, nos termos em que é proposta pelo nosso Código 
Penal, exige a presença simultânea dos seguintes requisitos: agressão 
injusta, atual ou iminente; direito próprio ou alheio; meios necessários 
usados moderadamente; elemento subjetivo; animus defendendi. Este 
último, é um requisito subjetivo; os demais são objetivos”.[...].

In casu, não desponta nítida a configuração da legítima defesa, 
eis  que  ausentes  os  requisitos  necessários  para  a  configuração  da  aludida 
descriminante.  Não se vislumbra,  o  uso moderado,  por  parte do apelante, do meio 
necessário para a repulsa da agressão e o seu animus defendendi.

Vê-se que o apelante não logrou êxito em demonstrar ter agido 
tão-somente com o intuito de repelir uma agressão que estava na iminência de sofrer.  
Ao contrário,  o  teor  do  interrogatório  prestado em juízo  (fs.  92/93),  como veremos 
adiante, com destaques em negrito, na parte de maior relevo, não deixa margem à 
dúvida quanto à iniciativa das agressões. Confira:

[…] “que não foi ouvido na esfera policial;  que não pretendia fazer o 
que fez com a vítima; que nunca pensou em fazer isso na sua vida 
nem com ela nem com ninguém; que não bebeu no dia do fato; que 
no dia do fato quando a vítima chegou com as crianças o interrogado 
ficou nervoso;  que o que sabe é que ela entrou na sua casa (do 
interrogando) e começou a conversar sem haver discussão;  que 
depois  começaram  a  discutir  quando  ela  quis  ir  embora  e  o 
interrogado pegou a tesoura e a furou;  que ao que lembra foram 
duas  furadas;  que  não  queria  dar  nenhuma  furada;  que  mesmo 
levando os furos ela ficou “normal”;  que não queria mata-la;  que 
parou  porque  não  queria  estar  fazendo  aquilo  com  ela;  que  parou 
sozinho, sem  ninguém impedí-lo;” [...] (sic).

Ademais,  o  apelante  também  não  comprovou  ter  agido  com 
animus defendendi, não podendo se escusar da responsabilidade que lhe é inerente 
sob o pretexto de ter agido em legítima defesa.

Destarte,  configuradas a materialidade,  autoria e a intenção de 
ferir  (animus  laedendi),  e,  de  outro  lado,  ausentes  excludentes  de  ilicitude  ou 
culpabilidade, a pretensão absolutória é insuscetível de guarida, não havendo que se 
falar na ausência de ofensividade na conduta.

DA DOSIMETRIA

Paulo : Saraiva, 2010, pág. 373
4 Diego-Manuel Luzón Peña, Aspectos esenciales de la legítima defesa, Barcelona, Bosch, 1978, pag 

58 e 79
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DA CAUSA ESPECIAL DE REDUÇÃO DE PENA

Traz ainda, a defesa do apelante a alegação de que deveria ser 
aplicada ao caso posto à análise, a causa especial de redução de pena prevista no 
artigo 129, § 4º, do Código Penal, afirmando ter sido o delito praticado sob o domínio 
de violenta emoção.

No entanto, impossível se acolher a tese defensiva.

Para a configuração da mencionada causa especial de redução 
de pena, necessário que o delito seja praticado sob o domínio de violenta emoção e 
logo em seguida a injusta provocação da vítima.

No caso em tela, a prova dos autos é no sentido de que o delito 
não foi praticado logo em seguida a injusta provocação da vítima.

Sendo certo  que o  apelante,  embora ciente do relacionamento 
extraconjugal de sua esposa, a qual inclusive “já chegou a ir embora com outra pessoa” 
- interrogatório (f. 93 – Vol. I), deixa claro que as agressões não ocorrerem tão logo 
tenha  ele,  o  apelante,  sido  cientificado  de  tal  relacionamento,  ao  contrário,  as 
agressões perpetradas contra a vítima,  originaram-se a partir  do momento que ela 
posicionou-se pela hipótese de abandonar o lar conjugal,  sendo, pois, impossível  a 
aplicação da causa  especial  de  redução de pena  prevista  no  artigo  129,  §  4º,  do 
Código Penal.

E a jurisprudência5 não discrepa:

PENAL.  HABEAS  CORPUS.  LESÃO  CORPORAL  GRAVE. 
PRETENSÃO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  COM  APLICAÇÃO  DE 
MINORANTE. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  REVOLVIMENTO  DE  PROVAS.  VIOLENTA 
EMOÇÃO NÃO COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.
1.  O  pedido  de  desclassificação  esbarra  na  necessidade  de 
aprofundamento das provas, situação inviável na estreita via do writ.
2. A  violenta  emoção  ensejadora  da  minorante,  implica  que  a 
agressão  ocorra  imediatamente  após  a  presumida  injusta 
provocação da vítima.
3. Ordem denegada. (grifamos).

Com  essas  considerações,  constata-se  que  a  pena  restou 
aplicada um pouco acima do mínimo legal, entretanto, de maneira fundamentada, de 
acordo com os elementos de prova contidos nos autos e em estrita e fiel observância 
do critério trifásico, na forma dos arts. 596 e 687 do Código Penal.

5 (HC 119.142/DF, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA 
TURMA, julgado em 06/02/2009, DJe 02/03/2009)

6 CP - Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime:

7 CP - Art. 68 -  A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida 
serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e 
de aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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No ponto, eis o STJ8:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  TRIPLAMENTE  QUALIFICADO. 
DOSIMETRIA.  PENA-BASE.  FIXAÇÃO  ACIMA DO  MÍNIMO  LEGAL. 
DESFAVORABILIDADE  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS. 
ELEVAÇÃO  MOTIVADA.  QUALIFICADORAS.  UTILIZAÇÃO  DE  UMA 
PARA  QUALIFICAR  O  DELITO  E  DAS  OUTRAS  COMO 
CIRCUNSTÂNCIAS  LEGAIS  (AGRAVANTES).  POSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 E 68 DO CP E 5º, XLVI, E 93, 
XI, DA CF/88. COAÇÃO ILEGAL NÃO PATENTEADA.
1. À luz dos critérios previstos no art. 59 do Código Penal, bem como 
dos arts. 5º, XLVI, e 93, IX, da CF/88, não há o que se falar em nulidade 
da  sentença  ou  do  acórdão  quando  foram  apontados,  clara  e 
precisamente,  os  motivos  pelos  quais  considerou-se desfavoráveis  a 
maioria das circunstâncias judiciais, justificando a fixação da pena-base 
em patamar superior ao mínimo legal.
2. Diante  das  particularidades  do  caso  concreto  e  da  motivação 
apresentada pelo Tribunal apontado como coator, não se pode concluir 
como  manifestamente  ilegal  ou  mesmo  desproporcional  o  aumento 
procedido  na  primeira  fase  da  dosimetria,  ante  a  existência  de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis, pois revela-se justo e atende aos 
fins a que se propõe a aplicação da pena = necessidade de reprovação 
da conduta incriminada na forma como cometida, sem perder de vista 
as características pessoais daqueles a quem a sanção se destina.
[…].
3. Ordem denegada. (grifamos).

Apenas um reparo.

É que a magistrada  a quo,  ao dosimetrar  a  pena,  laborou em 
equívoco matemático.

Para compreensão, confira-se fragmento do decisum (f. 197/198 – 
Vol. I) que tratou do assunto:

[...] “pelo que fixo a pena base em 03 (anos) de reclusão.
Considerando a atenuante da confissão espontânea, atenuo a pena em 
6 (seis) meses.
Na terceira fase, incidindo o  aumento de 1/3  pela majorante do § 10º 
do artigo 129 do Código Penal,  tornando-a definitiva  em  3 anos e  5 
meses.  Não  existindo  causa  de  diminuição.”  (sic).  (destaques 
acrescidos).

Como se vê, o resultado aritmético está equivocado, eis que o 
acréscimo de 1/3 (um terço) à pena de 2 (dois) e 6 (seis) meses de reclusão, totaliza 
uma pena de 3 (anos) anos e 4 (quatro) meses de reclusão.

DO REGIME

8 (HC  139.577/RJ,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA TURMA,  julgado  em  21/06/2012,  DJe 
01/08/2012)
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O  regime  inicial  aberto  foi  bem  fixado  e  não  merece  reparo, 
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição 
expressa do art. 33, §2º, “c” e §3º9, do Código Penal.

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I10, do Código 
Penal, não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Os  pressupostos  do  art.  7711,  do  Código  Penal,  também  não 
restaram satisfeitos. Não há pois se falar em suspensão condicional da pena.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  nego  provimento à  apelação  e,  diante  da 
constatação de erro material,  de ofício, porque não pleiteado pela defesa,  reduzo a 
pena anteriormente fixada em 3 (três) anos e 5 (cinco) meses, para 3 (três) anos e 4 
(quatro) meses de reclusão, mantida, quanto ao mais, a sentença recorrida.

É o voto.

9 Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.
§  3º  -  A determinação do  regime inicial  de cumprimento  da pena far-se-á com observância  dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

10 CP - Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

11 CP - Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser 
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I  -  o  condenado  não  seja  reincidente  em  crime  doloso;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)
II  - a culpabilidade, os antecedentes,  a conduta social  e personalidade do agente, bem como os  
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 1º - A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por  
quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde 
justifiquem a suspensão. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
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Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em  exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho 
Júnior, relator, José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz de Direito convocado para substituir 
o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho), revisor, e Marcos William de Oliveira 
(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha 
Ramos).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus 
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 14 de março de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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